
SANTA CATARINAMUNICIPIO DE JUPIAReceitas Realizadas - Execução do Orçamento (Artigo 2º, Inciso XII da I.N. nº 028/1999)Administração Direta, Indireta e FundacionalEspécie No BimestreRecebido
Exercício de 20164º BimestreBetha Sistemas
Até o BimestreReceitas Orçamentárias Recurso 2.022.687,30 7.668.305,844.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS 2.295.960,31 8.908.988,094.1.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS CORRENTES 1.987.214,28 8.215.320,104.1.1.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA TRIBUTÁRIA 98.842,97 454.595,984.1.1.1.0.00.00.00.00.00          IMPOSTOS 74.136,12 299.055,294.1.1.1.2.00.00.00.00.00             Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 65.708,66 280.320,714.1.1.1.2.02.00.00.00.00                Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 17.514,01 114.717,874.1.1.1.2.02.01.00.00.00                   Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 1000 10.508,30 68.830,534.1.1.1.2.02.02.00.00.00                   Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 1001 4.378,56 28.679,584.1.1.1.2.02.03.00.00.00                   Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 1002 2.627,15 17.207,764.1.1.1.2.04.00.00.00.00                Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 35.700,27 137.743,184.1.1.1.2.04.31.00.00.00                   IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 35.700,27 137.743,184.1.1.1.2.04.31.01.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 1000 21.420,14 82.645,804.1.1.1.2.04.31.02.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 1001 8.925,07 34.435,864.1.1.1.2.04.31.03.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 1002 5.355,06 20.661,524.1.1.1.2.08.00.00.00.00                ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 12.494,38 27.859,664.1.1.1.2.08.01.00.00.00                   ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 1000 7.496,60 16.715,754.1.1.1.2.08.02.00.00.00                   ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 1001 3.123,61 6.964,954.1.1.1.2.08.03.00.00.00                   ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 1002 1.874,17 4.178,964.1.1.1.3.00.00.00.00.00             Impostos sobre a Produção e a Circulação 8.427,46 18.734,584.1.1.1.3.05.00.00.00.00                Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 8.427,46 18.734,584.1.1.1.3.05.01.00.00.00                   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 8.427,46 18.734,584.1.1.1.3.05.01.01.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 1000 5.056,46 11.240,664.1.1.1.3.05.01.02.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 1001 2.106,87 4.683,714.1.1.1.3.05.01.03.00.00                      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 1002 1.264,13 2.810,214.1.1.2.0.00.00.00.00.00          TAXAS 21.566,79 116.314,494.1.1.2.1.00.00.00.00.00             Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 1.243,56 11.645,214.1.1.2.1.17.00.00.00.00                Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 1000 27,90 2.762,304.1.1.2.1.25.00.00.00.00                Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços 1000 112,53 6.667,174.1.1.2.1.29.00.00.00.00                Taxa de Licença para Execução de Obras 1000 1.103,13 2.215,744.1.1.2.2.00.00.00.00.00             Taxas pela Prestação de Serviços 20.323,23 104.669,284.1.1.2.2.90.00.00.00.00                Taxa de Limpeza Pública 1000 2.008,80 17.027,204.1.1.2.2.99.00.00.00.00                Outras Taxas pela Prestação de Serviços 1000 18.314,43 87.642,084.1.1.3.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 3.140,06 39.226,204.1.1.3.0.04.00.00.00.00                Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 1000 3.140,06 39.226,204.1.2.0.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 4.044,30 15.942,194.1.2.2.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 4.044,30 15.942,194.1.2.2.0.29.00.00.00.00                Contrib. p/Custeio do Serviços de Iluminação Públi 1008 4.044,30 15.942,194.1.3.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA PATRIMONIAL 26.243,08 90.379,794.1.3.2.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 26.243,08 90.379,794.1.3.2.5.00.00.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 26.243,08 90.379,794.1.3.2.5.01.00.00.00.00                Remuneração de Depositos Bancário Vinculados Funde 12.863,35 37.094,714.1.3.2.5.01.01.00.00.00                   Rem. Dep. Bancários - Atenção Básica-Federal 1038 2.017,96 5.992,904.1.3.2.5.01.02.00.00.00                   Rem. de Dep. Bancário Vinculados FUNDEB 1018 553,33 3.158,834.1.3.2.5.01.03.00.00.00                   Remuneração de Depositos Bancários PNAT 1037 266,88 1.841,724.1.3.2.5.01.04.00.00.00                   Rem. Dep. Bancários - Farmácia Básica Federal 1038 228,46 1.128,164.1.3.2.5.01.05.00.00.00                   Rem. Dep. Bancários - MAC-Federal 1038 23,81 107,444.1.3.2.5.01.06.00.00.00                   Rem. Dep. Bancários - Farmácia Básica Estadual 1067 82,30 292,534.1.3.2.5.01.07.00.00.00                   Rem. Dep. Bancários - MAC Estadual 1067 5,41 26,114.1.3.2.5.01.08.00.00.00                   Rem. Dep. Bancários - Atenção Básica-Estadual 1067 131,29 949,984.1.3.2.5.01.09.00.00.00                   Rem. Dep. Bancário - Convênio Equipamento Federal 1033 552,88 4.034,064.1.3.2.5.01.10.00.00.00                   Rem. Dep. Bancário - Alienação de Bens Saúde 1088 514,60 779,544.1.3.2.5.01.99.00.00.00                   Remuneração de Depositos Vinculados 8.486,43 18.783,444.1.3.2.5.01.99.01.00.00                      Remuneração de Dep. Banc.Transp. Escolar Estadual 1066 105,68 468,194.1.3.2.5.01.99.03.00.00                      Remuneração de Dep.Banc. Alienação de Bens Ordinar 1089 4.294,44 6.911,994.1.3.2.5.01.99.04.00.00                      Remuneração de Dep. Banc. Convênio Educação 1032 95,59 355,284.1.3.2.5.01.99.05.00.00                      Rec. de Remun. Depósito Bancário Salário Educação 1036 334,56 1.228,574.1.3.2.5.01.99.06.00.00                      Rem. de Dep.Bancário - Rec. Vinc. União 1034 78,02 84,914.1.3.2.5.01.99.07.00.00                      Rec. Rem. Dep.Bancário Fundo Assit. União 1035 770,69 2.857,264.1.3.2.5.01.99.08.00.00                      Rem. de Dep. Bancário Assist. Social Estado 1065 208,67 847,714.1.3.2.5.01.99.09.00.00                      Rem de Dep. Bancário PNAE 1037 45,26 193,954.1.3.2.5.01.99.15.00.00                      Rem. de Dep.Bancário - Rec. Vinculado Estado 0364 2.396,07 5.434,54



SANTA CATARINAMUNICIPIO DE JUPIAReceitas Realizadas - Execução do Orçamento (Artigo 2º, Inciso XII da I.N. nº 028/1999)Administração Direta, Indireta e FundacionalEspécie No BimestreRecebido
Exercício de 20164º BimestreBetha Sistemas
Até o BimestreReceitas Orçamentárias Recurso 2.022.687,30 7.668.305,844.1.3.2.5.01.99.16.00.00                      Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinculados Cide 1007 113,11 322,294.1.3.2.5.01.99.18.00.00                      Rem. de Dep. Bancário - Conv. Transito Prefeitura 1012 44,34 78,754.1.3.2.5.02.00.00.00.00                Remuneração de Depositos Não Vinculados 13.379,73 53.285,084.1.3.2.5.02.99.00.00.00                   Remuneração de Depositos Não Vinculados 1000 13.379,73 53.285,084.1.4.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA AGROPECUÁRIA 99,48 298,444.1.4.9.0.00.00.00.00.00          Outras Receitas Agropecuárias 1000 99,48 298,444.1.6.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA DE SERVIÇOS 6.095,00 16.920,924.1.6.0.0.45.00.00.00.00                Serv. de Preparação da Terra em Propr Particular 1000 6.095,00 16.920,924.1.7.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.846.042,81 7.604.048,914.1.7.2.0.00.00.00.00.00          TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 1.831.702,29 7.487.641,054.1.7.2.1.00.00.00.00.00             Transferências da União 1.181.473,16 4.854.556,014.1.7.2.1.01.00.00.00.00                Participação na Receita da União 1.040.391,13 4.228.914,904.1.7.2.1.01.02.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 841.476,55 4.029.884,134.1.7.2.1.01.02.01.00.00                      Cota-Parte Fundo de Partic.dos Estad.e Distr.Feder 1000 504.885,94 2.417.930,464.1.7.2.1.01.02.02.00.00                      Cota-Parte Fundo de Partic.dos Estad.e Distr.Feder 1001 210.369,13 1.007.471,054.1.7.2.1.01.02.03.00.00                      Cota-Parte Fundo de Partic.dos Estad.e Distr.Feder 1002 126.221,48 604.482,624.1.7.2.1.01.04.00.00.00                   Fundo de Participação dos Municípios Junlho 198.879,42 198.879,424.1.7.2.1.01.04.01.00.00                      Fundo de Participação dos Municípios 1,00% 75% Ord 1000 149.159,56 149.159,564.1.7.2.1.01.04.02.00.00                      Fundo de Participação dos Municípios 1,00% 25% Edu 1001 49.719,86 49.719,864.1.7.2.1.01.05.00.00.00                   Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 35,16 151,354.1.7.2.1.01.05.01.00.00                      Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 1000 21,09 90,804.1.7.2.1.01.05.02.00.00                      Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 1001 8,79 37,854.1.7.2.1.01.05.03.00.00                      Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 1002 5,28 22,704.1.7.2.1.22.00.00.00.00                Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat 10.570,18 34.923,694.1.7.2.1.22.70.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 1039 10.570,18 34.923,694.1.7.2.1.33.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS 95.571,50 382.338,044.1.7.2.1.33.11.00.00.00                   Atenção Básica 86.864,66 325.090,974.1.7.2.1.33.11.10.00.00                      Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo) 1038 9.264,66 41.690,974.1.7.2.1.33.11.31.00.00                      Programa Saúde da Família 1038 8.000,00 32.000,004.1.7.2.1.33.11.32.00.00                      Agentes Comunitários de Saúde 1038 10.140,00 40.560,004.1.7.2.1.33.11.33.00.00                      Saúde Bucal 1038 4.460,00 17.840,004.1.7.2.1.33.11.35.00.00                       Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qual 1038 33.000,00 99.000,004.1.7.2.1.33.11.36.00.00                      Núcleo de Apoio Saúde Familia 1038 16.000,00 64.000,004.1.7.2.1.33.11.37.00.00                      Incentivo ao Programa Academia da Saúde RAB-ACAD 1038 6.000,00 30.000,004.1.7.2.1.33.12.00.00.00                   Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar 1.182,50 6.143,284.1.7.2.1.33.12.10.00.00                      Limite Financeiro de MAC Ambulatorial e Hospitalar 1038 1.182,50 6.143,284.1.7.2.1.33.13.00.00.00                   Vigilância em Saúde 5.667,08 30.746,124.1.7.2.1.33.13.10.00.00                      Vigilância Epidmiológica e Ambiental em Saúde 1038 3.161,44 20.240,484.1.7.2.1.33.13.11.00.00                      Vigilância Sanitária 1038 2.505,64 10.505,644.1.7.2.1.33.14.00.00.00                   Assistência Farmaceutica 1.857,26 20.357,674.1.7.2.1.33.14.10.00.00                       Farmacia Básica Federal 1038 1.857,26 8.357,674.1.7.2.1.33.14.11.00.00                      Programa FNS-QLFAR - Federal 1038 0,00 12.000,004.1.7.2.1.34.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS 10.290,00 99.236,044.1.7.2.1.34.02.00.00.00                   Transf. de Rec. do Fund. Nac. As.Social - IGD-PBF 1035 4.290,00 17.440,004.1.7.2.1.34.03.00.00.00                   Transf. de Rec. do Fund. Nac. As.Social - IGD-SUAS 1035 0,00 1.246,044.1.7.2.1.34.04.00.00.00                   Transf. de Rec. do Fund. Nac. As.Social - CRAS-PAI 1035 6.000,00 36.000,004.1.7.2.1.34.06.00.00.00                   Transf. de Rec. do Fund. Nac. As.Social - SCFV-VAR 1035 0,00 44.550,004.1.7.2.1.35.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE 22.643,37 91.876,444.1.7.2.1.35.01.00.00.00                   Transferências do Salário-Educação 1036 14.050,57 61.371,834.1.7.2.1.35.03.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE 1037 3.628,00 12.740,004.1.7.2.1.35.04.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNATE 1037 4.964,80 17.764,614.1.7.2.1.36.00.00.00.00                Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 2.006,98 8.027,924.1.7.2.1.36.00.01.00.00                      Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 1000 1.204,20 4.816,804.1.7.2.1.36.00.02.00.00                      Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 1001 501,74 2.006,964.1.7.2.1.36.00.03.00.00                      Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 1002 301,04 1.204,164.1.7.2.1.99.00.00.00.00                Outras Transferências da União 0,00 9.238,984.1.7.2.1.99.01.00.00.00                   Outras Transf. União - FEX 1000 0,00 9.238,984.1.7.2.2.00.00.00.00.00             Transferências dos Estados 531.957,18 2.142.876,674.1.7.2.2.01.00.00.00.00                Participação na Receita dos Estados 525.687,80 2.107.521,634.1.7.2.2.01.01.00.00.00                   Cota-Parte do ICMS 482.415,40 1.957.661,954.1.7.2.2.01.01.01.00.00                      Cota-Parte do ICMS 1000 289.449,25 1.174.597,194.1.7.2.2.01.01.02.00.00                      Cota-Parte do ICMS 1001 120.603,86 489.415,51
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Exercício de 20164º BimestreBetha Sistemas
Até o BimestreReceitas Orçamentárias Recurso 2.022.687,30 7.668.305,844.1.7.2.2.01.01.03.00.00                      Cota-Parte do ICMS 1002 72.362,29 293.649,254.1.7.2.2.01.02.00.00.00                   Cota-Parte do IPVA 35.398,07 113.911,454.1.7.2.2.01.02.01.00.00                      Cota-Parte do IPVA 1000 21.238,83 68.005,804.1.7.2.2.01.02.02.00.00                      Cota-Parte do IPVA 1001 8.849,53 28.904,194.1.7.2.2.01.02.03.00.00                      Cota-Parte do IPVA 1002 5.309,71 17.001,464.1.7.2.2.01.04.00.00.00                   Cota-Parte do IPI sobre Exportação 3.246,13 24.507,854.1.7.2.2.01.04.01.00.00                      Cota-Parte do IPI sobre Exportação 1000 1.947,68 14.704,694.1.7.2.2.01.04.02.00.00                      Cota-Parte do IPI sobre Exportação 1001 811,53 6.126,974.1.7.2.2.01.04.03.00.00                      Cota-Parte do IPI sobre Exportação 1002 486,92 3.676,194.1.7.2.2.01.13.00.00.00                   Cota-Parte da Contrib.Interv.no Domínio Econômico 1007 4.628,20 11.440,384.1.7.2.2.33.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Estado p/ Programas Saúde 6.269,38 35.355,044.1.7.2.2.33.10.00.00.00                   Programa Saúde da Família Estado 1067 3.450,00 16.800,004.1.7.2.2.33.11.00.00.00                   Farmácia Básica Estado 1067 819,38 6.555,044.1.7.2.2.33.13.00.00.00                   Núcleo de Apoio Saúde Família - NASF -  Estado 1067 -10.000,00 0,004.1.7.2.2.33.14.00.00.00                   Núcleo de Apoio Saúde Família - NASF -  Estado-Reg 1067 12.000,00 12.000,004.1.7.2.4.00.00.00.00.00             TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 118.271,95 490.208,374.1.7.2.4.01.00.00.00.00                Transf. de Recursos do FUNDEB 118.271,95 490.208,374.1.7.2.4.01.01.00.00.00                   Transf. de Recursos do FUNDEB 60% 1018 70.963,18 294.125,014.1.7.2.4.01.02.00.00.00                   Transf. de Recursos do FUNDEB 40% 1019 47.308,77 196.083,364.1.7.6.0.00.00.00.00.00          Transf. de Conv. 14.340,52 116.407,864.1.7.6.2.00.00.00.00.00             Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid. 14.340,52 116.407,864.1.7.6.2.02.00.00.00.00                Transf. Conv. Estados Destin Programas de Educação 14.340,52 36.048,124.1.7.6.2.02.01.00.00.00                   Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid.-Tra 1066 14.340,52 36.048,124.1.7.6.2.99.00.00.00.00                Outras Transferências de Convênio dos Estados 0,00 80.359,744.1.7.6.2.99.03.00.00.00                   Transf. Conv. Estado Dist. Fed. e sus Entidades-Ho 1064 0,00 80.359,744.1.9.0.0.00.00.00.00.00       OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.846,64 33.133,874.1.9.1.0.00.00.00.00.00          Multas e Juros de Mora 2.799,55 9.725,974.1.9.1.1.00.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora dos Tributos 1.004,86 3.942,914.1.9.1.1.38.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU 333,93 438,144.1.9.1.1.38.00.01.00.00                      Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU 1000 200,33 262,824.1.9.1.1.38.00.02.00.00                      Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU 1001 83,51 109,604.1.9.1.1.38.00.03.00.00                      Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU 1002 50,09 65,724.1.9.1.1.99.00.00.00.00                Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 670,93 3.504,774.1.9.1.1.99.01.00.00.00                   Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 1000 670,93 3.504,774.1.9.1.2.00.00.00.00.00             Multas e Juros de Mora das Contribuições 320,53 810,404.1.9.1.2.99.00.00.00.00                Multas  e Juros de Mora de Outras Contribuições 320,53 810,404.1.9.1.2.99.01.00.00.00                   M/J de Mora de Outras Contrib - Principal 1000 320,53 810,404.1.9.1.3.00.00.00.00.00             Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 566,87 3.213,594.1.9.1.3.11.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU 148,08 1.383,354.1.9.1.3.11.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU 1000 88,83 829,954.1.9.1.3.11.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU 1001 37,03 345,894.1.9.1.3.11.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU 1002 22,22 207,514.1.9.1.3.98.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Contrib Melhoria 1000 290,01 1.025,254.1.9.1.3.99.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 1000 128,78 804,994.1.9.1.9.00.00.00.00.00             Multas de Outras Origens 907,29 1.759,074.1.9.1.9.15.00.00.00.00                Multas Previstas na Legislação de Trânsito 907,29 1.759,074.1.9.1.9.15.01.00.00.00                   Multas Previstas na Legislação de Trânsito-Prefeit 1012 117,33 680,254.1.9.1.9.15.02.00.00.00                   Multas Previstas na Legislação de Trânsito-Pol. Ci 1011 394,98 539,414.1.9.1.9.15.03.00.00.00                   Multas Previstas na Legislação de Trânsito-Pol Mil 1010 394,98 539,414.1.9.2.0.00.00.00.00.00          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 1.897,604.1.9.2.2.00.00.00.00.00             RESTITUIÇÕES 0,00 1.897,604.1.9.2.2.99.00.00.00.00                Outras Restituicoes 1000 0,00 1.897,604.1.9.3.0.00.00.00.00.00          RECEITA DA DIVIDA ATIVA 1.785,30 18.846,714.1.9.3.1.00.00.00.00.00             Receita da Dívida Ativa Tributária 1.785,30 18.846,714.1.9.3.1.11.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. do IPTU 554,77 4.991,654.1.9.3.1.11.01.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU 1000 332,86 2.994,974.1.9.3.1.11.02.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU 1001 138,70 1.247,944.1.9.3.1.11.03.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU 1002 83,21 748,744.1.9.3.1.98.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. das Contrib de Melhoria 1000 391,36 1.453,184.1.9.3.1.99.00.00.00.00                Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 839,17 12.401,884.1.9.3.1.99.01.00.00.00                   Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Princ 1000 839,17 12.401,884.1.9.9.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DIVERSAS 1.261,79 2.663,59
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Até o BimestreReceitas Orçamentárias Recurso 2.022.687,30 7.668.305,844.1.9.9.0.99.00.00.00.00                Outras Receitas 1000 1.261,79 2.663,594.2.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS DE CAPITAL 308.746,03 693.667,994.2.2.0.0.00.00.00.00.00       ALIENAÇÃO DE BENS 258.750,00 371.200,004.2.2.1.0.00.00.00.00.00          ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 258.750,00 371.200,004.2.2.1.5.00.00.00.00.00             Alienação de Veículos 1088 0,00 31.500,004.2.2.1.7.00.00.00.00.00             Alienação de Equipamentos 1089 258.750,00 339.700,004.2.4.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 49.996,03 322.467,994.2.4.7.0.00.00.00.00.00          TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 49.996,03 322.467,994.2.4.7.1.00.00.00.00.00             Transf. Convênios da União e de suas Entidades 0,00 97.500,004.2.4.7.1.99.00.00.00.00                Outras Transferências de Convênios da União 0,00 97.500,004.2.4.7.1.99.01.00.00.00                   Outras Transferências de Convênios da União- 1034 0,00 97.500,004.2.4.7.2.00.00.00.00.00             Transf. Conv. dos Estados, Distr.Fed.e suas Entid. 49.996,03 224.967,994.2.4.7.2.99.00.00.00.00                Outras Transferências de Convênio dos Estados 1064 49.996,03 224.967,999.0.0.0.0.00.00.00.00.00  DEDUÇÕES DA RECEITA -273.273,01 -1.240.682,259.1.0.0.0.00.00.00.00.00    DEDUÇÕES DA RECEITA -273.273,01 -1.240.682,259.1.1.0.0.00.00.00.00.00       DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA. -1,32 -13.040,019.1.1.1.0.00.00.00.00.00          DEDUÇÃO DE IMPOSTOS -1,32 -8.580,619.1.1.1.2.00.00.00.00.00             Deduções de Impostos s/ o Patrimônio e a Renda -1,32 -8.580,619.1.1.1.2.02.00.00.00.00                Deduções de Receita do IPTU 1000 -1,32 -8.580,619.1.1.2.0.00.00.00.00.00          Dedução de Receita 0,00 -1.249,929.1.1.2.2.00.00.00.00.00             Dedução de Receita 0,00 -1.249,929.1.1.2.2.90.00.00.00.00                Dedução de Receita - Taxa de Limpeza Pública 1000 0,00 -1.249,929.1.1.3.0.00.00.00.00.00          Dedução da Receita de Contribuição de Melhoria 0,00 -3.209,489.1.1.3.0.04.00.00.00.00                Dedução da Receita de Contribuição de Melhoria 1000 0,00 -3.209,489.1.3.0.0.00.00.00.00.00       DEDUÇÕES DA RECEITA -331,22 -720,539.1.3.2.0.00.00.00.00.00          Dedução Receita de Juros de Dep. Bancário Rec. Vin -331,22 -720,539.1.3.2.5.00.00.00.00.00             Dedução Receita de Juros de Dep. Bancário Rec. Vin -331,22 -720,539.1.3.2.5.01.00.00.00.00                Dedução Receita de Juros de Dep. Bancário Rec. Vin -331,22 -720,539.1.3.2.5.01.99.00.00.00                   Dedução Receita de Juros de Dep. Bancário Rec. Vin -331,22 -720,539.1.3.2.5.01.99.06.00.00                      Dedução Receita de Juros de Dep. Bancário Rec. Vin 1034 -84,91 -84,919.1.3.2.5.01.99.15.00.00                      Dedução Receita de Juros de Dep. Bancário Rec. Vin 0364 -246,31 -635,629.1.7.0.0.00.00.00.00.00       DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -272.915,17 -1.226.827,359.1.7.2.0.00.00.00.00.00          Dedução das Receitas de Transferências -272.915,17 -1.226.827,359.1.7.2.1.00.00.00.00.00             Dedução das Receitas de Transferências da União -168.703,64 -807.612,339.1.7.2.1.01.00.00.00.00                Dedução das Receitas de Transferências da União -168.302,26 -806.006,819.1.7.2.1.01.02.00.00.00                   Dedução Cota-Parte do FPM Formação FUNDEB 1001 -168.295,24 -805.976,579.1.7.2.1.01.05.00.00.00                   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR 1001 -7,02 -30,249.1.7.2.1.36.00.00.00.00                Ded Rec p/ Form do FUNDEB - ICMS Deson - LC 87/96 1001 -401,38 -1.605,529.1.7.2.2.00.00.00.00.00             Dedução das Receitas de Transferência dos Estados -104.211,53 -419.215,029.1.7.2.2.01.00.00.00.00                Dedução das Receitas de Transferência dos Estados -104.211,53 -419.215,029.1.7.2.2.01.01.00.00.00                   Dedução do ICMS para Formação do FUNDEB 1001 -96.482,86 -391.531,709.1.7.2.2.01.02.00.00.00                   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA 1001 -7.079,45 -22.781,779.1.7.2.2.01.04.00.00.00                   Ded Cota  Parte IPI-Exp p/ Formação FUNDEB 1001 -649,22 -4.901,559.1.9.0.0.00.00.00.00.00       Dedução da Receita -25,30 -94,369.1.9.1.0.00.00.00.00.00          Dedução Receita de Outros Tirbutos -25,30 -94,369.1.9.1.1.00.00.00.00.00             Dedução Receita de Outros Tirbutos -6,40 -16,689.1.9.1.1.99.00.00.00.00                Dedução de Multas e Juros de Outros Trib. -6,40 -16,689.1.9.1.1.99.01.00.00.00                   Dedução de Multas e Juros de Outros Trib. (renunci 1000 -6,40 -16,689.1.9.1.3.00.00.00.00.00             Dedução da Receita de Multas/Juros da Dívida Ativa -18,90 -77,689.1.9.1.3.11.00.00.00.00                Dedução da Receita de Multas/Juros da Dívida Ativa 1000 -2,96 -8,829.1.9.1.3.98.00.00.00.00                Dedução da Receita de Multas/Juros da Dívida Ativa 1000 -15,94 -68,86Receita Extra Orçamentária Recurso 0,00 0,00Total Geral  : 2.022.687,30 7.668.305,84
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